
 
 

INDICAÇÃO Nº 01/2025 

 

Apresentamos a presente INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal de Jaboticabal, para que, por meio das Secretarias competentes, sejam 

adotadas as providências necessárias à execução de uma ampla reforma na via 

que margeia o rio e em seu entorno, contemplando: 

 1. Obras de melhoria no escoamento das águas do rio, prevenindo 

alagamentos e erosões; 

 2. Requalificação completa do asfalto, que atualmente sofre 

intervenções pontuais e recorrentes, mas sem solução definitiva, resultando 

sempre na reincidência dos mesmos buracos; 

 3. Reforma e adequação da via de acesso, pontes e calçadas, 

garantindo a segurança e acessibilidade de pedestres e veículos; 

 4. Retomada e conclusão de projetos anteriormente previstos, 

corrigindo falhas de execução e exigindo rigor na qualidade dos materiais e 

serviços; 

 5. Realização de licitação criteriosa para contratação de empresas com 

comprovada capacidade técnica e compromisso com o desenvolvimento local; 

 6. Captação de recursos estaduais e federais para viabilizar a execução 

integral da obra. 

 

Justificativa 

O problema relatado é antigo e afeta diretamente todas as esferas sociais de 

Jaboticabal, causando prejuízos expressivos e recorrentes a residências, veículos e 

estabelecimentos comerciais. Além das perdas patrimoniais, a situação configura 



 
risco real à integridade física de pedestres e motoristas, sobretudo em períodos de 

chuvas intensas. 

As soluções paliativas aplicadas ao longo dos anos não têm resolvido a 

questão, uma vez que a reincidência de buracos e danos ao asfalto é inevitável 

quando não se corrige a origem do problema seja por deficiência no escoamento 

do rio, seja pela baixa qualidade dos materiais e execução de obras anteriores. 

Trata-se de uma demanda de interesse coletivo, que exige ação estruturada, 

planejamento técnico, transparência na contratação de serviços e 

comprometimento na execução, garantindo que recursos públicos sejam aplicados 

de forma eficiente e duradoura 

Jaboticabal, 11 de setembro de 2025. 

 

 

_________________________________ 

 

 

__________________________________  

 

 

 

 


